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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DA BAHIA
V DOSFEITOSDE REL DE CONSCIV E COMERCIAISDE CARINHANHA

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CiVEL n. 8001861-08.2023.8.05.0051
Parte autora: DAVI PORTO DOS SANTOS

Advogado(s): SSIMARIA ALVES FOGACA (OAB:GO49688)

Parteré DHIONE PEREIRA RAMOS

Advogado(s): PAULA NAIANES BATISTA DE ARAUJO registrado(a) civilmente como PAULA NAIANES BATISTA DE
ARAUJO (OAB:BA66767)

SENTENCA

1. RELATORIO

Davi Porto dos Santos gjuizou acdo de indenizagdo por danos morais com pedido de
retratac@o publica contra Dhione Pereira Ramos (1D 415660406).

O autor relata que trabalha como reporter e administra o site de noticias "Alerta Bahia".
Afirma que publicou uma matéria sobre o réu, noticiando que ele foi alvo de investigacdo policial por
realizar rifasilegais. Alega que, apds a publicacdo, 0 réu passou a atacé-|o em suas redes sociais (Instagram)
e em um grupo de WhatsApp chamado "Malhada Noticias'. Sustenta que o réu publicou videos e audios
com contelido vexatoério, afirmando que o autor ndo sabe ler nem escrever, e utilizou efeitos caricatos para
ofender sua honra e imagem profissional. Pede a condenacéo do réu ao pagamento de R$ 50.000,00 por
danos morais e a determinagdo de retratacéo publica.

A decisfo de ID 415805976 deferiu a gratuidade da justica ao autor e determinou a citacéo
do réu.

A audiéncia de conciliacéo foi realizada, mas ndo houve acordo, em razéo da auséncia do
autor (1D 428584473). O autor justificou a auséncia posteriormente com atestado médico (ID 429053770).

O réu apresentou contestacdo (ID 432025266). Pede o beneficio da gratuidade da justica.
Como questéo prévia, alega que a peticéo inicia é confusa e ndo possui provas minimas. No mérito, afirma
gue o autor distorce os fatos. Sustenta que o autor publicou diversas matérias no site "Alerta Bahia' com
tom sensacionalista e utilizando fotos vexatérias (tipo "meme") do réu. Afirma que os videos e audios que
publicou foram apenas o exercicio do seu direito de resposta e de liberdade de expressdo, com o objetivo de
criticar os erros de portugués do site e defender sua imagem das provocacbes do autor. Pede a
improcedéncia dos pedidos.

O autor apresentou resposta a contestacao (ID 436568061), reafirmando os pedidos iniciais

Este documento foi gerado pelo usudrio 038.*** ***.17 em 25/03/2026 17:55:54

NUmero do documento: 26032512171797500000524658373
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26032512171797500000524658373
Assinado eletronicamente por: ARTHUR ANTUNES AMARO NEVES - 25/03/2026 12:17:18

Num. 550494196 - P4g. 1



e contestando as defesas do réu.

O juizo determinou que as partes indicassem as provas que gostariam de produzir (ID
436623365). O autor pediu o julgamento antecipado (ID 440276520). O réu pediu a producéo de prova
testemunhal e o depoimento pessoal do autor (1D 441913601).

A audiéncia de instrucéo foi realizada (ID 472004462). Na oportunidade, foram colhidos o
depoimento pessoal do autor e o depoimento da testemunha Ana Flavia Farias de Oliveira.

As partes apresentaram suas alegagdes finais por escrito. O autor no 1D 475210385 e o réu
no 1D 478132007.

O processo veio concluso para sentenca.
2. FUNDAMENTACAO
2.1. Questdes Preliminar es e Processuais

O réu pede que a peticdo inicia sgja rejeitada de imediato por falta de provas minimas.
Rejeito este pedido. A peticdo inicial € clara, descreve os fatos de forma compreensivel e formula pedidos
que tém relacdo com a histéria contada. A existéncia ou ndo de provas suficientes para condenar o réu € uma
guestdo de mérito e serd analisada no momento adequado.

O réu solicitou o beneficio da gratuidade da justica. O autor discordou. Contudo, o réu
juntou cépia de sua carteira de trabalho (1D 432025267), que demonstra renda compativel com a concessao
do beneficio. N&o ha provas de que o réu possua riqueza que o impeca de receber a gratuidade. Assim,
defiro agratuidade da justica ao réu.

O processo esta regular, sem falhas ou pendéncias processuais. Passo a andlise do mérito.
2.2. Mérito

A guestdo central do processo é decidir se as publicacdes feitas pelo réu no Instagram e no
WhatsA pp ultrapassaram a liberdade de expresséo e ofenderam a honra do autor, gerando o dever de pagar
indenizacdo e de fazer uma retratacéo publica.

O autor administra um site de noticias locais. Por atuar na area da comunicacéo, o autor €
uma figura publica na regido e seu trabalho esta sujeito a criticas e ao julgamento dos leitores. A liberdade
de imprensa exercida pelo autor convive com a liberdade de expressdo dos cidaddos que consomem e
avaliam suas noticias.

Ao analisar as provas e, em especial, a audiéncia de instrucdo (gravacdo de ID 472004462),
fica evidente que o conflito entre as partes ndo comegou com os audios do réu, mas ssm com a forma
como o autor noticiava fatos sobre o réu.

A testemunha Ana Flavia Farias de Oliveira, administradora do grupo de WhatsApp onde
os fatos ocorreram, prestou um depoimento esclarecedor. Ela confirmou que o autor postava noticias sobre o
réu de forma repetitiva e sempre utilizando fotos com a intencéo de ridicularizar. A testemunha afirmou
claramente: "Tudo foto esculhambada, tipo meme, sd vexame mesmo pra Dhione".

A testemunha também explicou a reacdo do réu. Segundo €ela, ao ver as noticias, 0 réu
guestionou os constantes erros ortograficos do site do autor e, em tom de deboche, ofereceu-se para ensinar
0 autor a escrever. A testemunha confirmou gque as matérias do autor realmente continham muitos erros de
portugués e que isso era motivo de comentario constante por todas as pessoas do grupo.

A lei protege a honra das pessoas, mas também protege o direito de critica. Quando uma
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pessoa provoca outra publicamente, a resposta a essa provocacdo, desde que proporcional, ndo gera
dever deindenizar.

No caso deste processo, 0 autor utilizou seu site de noticias ndo apenas para informar, mas
para expor 0 réu ao ridiculo por meio de imagens inadequadas para o jornalismo profissional. O réu,
sentindo-se atacado, reagiu. A reacdo do réu focou em criticar o trabalho do autor, zombando dos erros de
portugués e da qualidade da escrita das matérias.

Criticar o trabalho de um portal de noticias e apontar seus erros ortograficos, mesmo que
em tom irénico ou debochado, ndo constitui ato ilicito quando feito no contexto de uma defesa contra
publicacbes vexatoérias. O réu exerceu seu direito de resposta. Nao houve ofensa a dignidade humana do
autor, mas sim um embate reciproco gerado por publicacdes nainternet.

Para que exista o dever de pagar danos morais, € necessario que haja uma ofensa grave e
injustificada, que cause sofrimento real. O desconforto sofrido pelo autor é consequéncia direta da forma
como ele proprio escolheu conduzir suas publicacfes jornalisticas em relacéo ao réu. Quem decide utilizar
fotos em formato de "meme" para constranger alguém em um portal de noticias deve estar preparado para
receber criticas rigorosas sobre a qualidade do seu trabal ho.

Como ndo existe ato ilicito por parte do réu, ndo existe o dever de indenizar. O pedido de
danos morais ndo tem fundamento.

Pelo mesmo motivo, o pedido de retratagdo publica também deve ser rejeitado. A retratacéo
SO é obrigatoria quando had uma ofensa ilegal e comprovada. Como o réu apenas exerceu sua liberdade de
expressdo para criticar o trabalho do autor no contexto de uma discussdo mutua, ndo ha nenhuma declaragéo
gue precise ser corrigida ou objeto de pedido de descul pas publico.

3. DISPOSITIVO

Com base em todos os fundamentos expostos, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos
feitos pelo autor Davi Porto dos Santos contra o réu Dhione Pereira Ramos, encerrando 0 processo com
resolucdo do mérito, conforme o artigo 487, inciso |, do Cédigo de Processo Civil.

Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e dos honorérios do advogado do
réu. Fixo os honorarios em 10% sobre o valor atualizado da causa. No entanto, como 0 autor possui 0
beneficio da gratuidade da justica, a cobranca desses valores ficara suspensa, conforme determina alei.

Concedo a esta sentenca forca de mandado e oficio para todos os fins necessarios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Apbs o prazo de recursos, certifigue-se 0 encerramento do processo e argquivem-se 0s autos.

Carinhanha/BA, 25 de margo de 2026.

Arthur Antunes Amaro Neves
JUIZ DE DIREITO
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